
FRCTOCOLO
m111?!2013

Cámara Municipal de J.JITIÍHQCS Marins
101093013 's_1;,_42
LEI MUNICIPÃ..

Autor: Prefeitura municipal de DomingosMªmªs =?— .LEI Nº Íl- . “ Íªf ! .' z' í
Ldrndtd iviumupai cre—Domingos Martins

Estado do Espírito Santo r_Datag— “ªs ,! L' º' % ;
'Preªf. %*ÍUIL Zªomingos Martins

Autógrafo n ºE-LÉ'I 2013 Protocolo no S Q 5; ?
Dªiª 23.31.9231 “ll
Ass.: ªir—Wma;

informando.

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 72/2013, de autoria do vereador Divino de Souza Fernandes, que “Institut“ e
inclui no Calendário Oficial de eventos do Município de Domingos Martins o “Dia do
Cafeícuttor ” ”, expede o seguinte Autógrafo:

Projeto de Lei nº 72 / 2013

Art. lº Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Domingos Martins, o “Dia do Cafeicultot”, & ser comemorada anualmente, no dia 25 de julho.

Art. 2“ 0 comemorativo do “Dia do Cafeiculturª”, se deve pela grande produção de
Café que o município dispõe em todo o seu território.

Art. 3“ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 22 de agosto de 2013.
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